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AUTORIA: VEREADOR ALEX ALVES VIERA 
ASSUNTO: a) implantação do tratamento de ozonioterapia; b) adoção da técnica de 
tratamento fisioterapêutico, Reeducação Postural Global - RPG no Município; e) 
tratamento de escleroterapia com espuma em pacientes que tem problema de varizes; 
d) implantação de placas fotovoltaicas de energia solar para funcionamento dos ar 
condicionados, nas enfermarias do Hospital Frei Ricardo. 

O Vereador que subscreve a presente, considerando a relevância das 
reivindicações que recebeu da população desse Município, na forma regimental 
INDICA à Mesa que, após ouvido o Plenário, seja oficiado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal no sentido de determinar ao órgão competente da Prefeitura Municipal de 
ltabela os estudos para implementação das seguintes ações administrativas: 

a) implantar o tratamento de ozonioterapia; 
b) adoção da técnica de tratamento fisioterapêutico, Reeducação Postural global 

- RPG no Município; 
c) tratamento de escleroterapia com espuma em pacientes que tem problema de 

varizes; 
d) implantação de placas fotovoltaicas de energia solar para funcionamento dos 

ar-condicionados, nas enfermarias do Hospital Frei Ricardo. 

JUSTIFICATIVA 

Através da presente proposição, estamos sugerindo ao Executivo que em ações conjuntas 
da Secretaria Municipal de Saúde, promova a implantação de novos serviços e procedimentos 
médicos e ambulatoriais no Município, como forma de modernizar a assistência médica à 
população e uso de novas técnicas e procedimentos profissionais em forma de saúde 
suplementar. 

Finalmente, para economizar consumo de energia elétrica, propomos a implantação de 
placas fotovoltaicas de energia solar para funcionamento dos ar condicionados, nas 
enfermarias do Hospital Frei Ricardo. 

As ações propostas terão resultados positivos constatados em curto tempo e se constituem 
num marco de modernização dos serviços médicos e hospitalares ofertados á população. 

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira lt bela-Ba, 17 de maio de 2022. 
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